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Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento

de indenização, à THOMAS PORSCH CPF: 021".25'1.139-53/ correspondente

a desapropríação amigável de áreas de terras, declarada de utili-
dade púb}i-ca por meio do Decreto no 4496/2022, qual seja, área me-

dindo 439,25 m2 (guatroCentos e trinta e nove metros e vinte e cinco

decimetros quadraãos), matriculada sob o no gg54' avaliada em R$

200.000/00 (duzentos mil reais), e a segunda área de cLEITON MITRUS

CpF:52 6,SiS.239-00 medindo SeS,ô0 m2 (quinhentos e sessenta e cinco

metros quadrados), matricula sob o no 9333/ aval-iada em R$ B0'000'00

(oitenta mil reais), totalizando R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta
mil reais), ambas locatizadas na Rua christian scholI, oo Municipio
de Riqueza, com as seguintes confrontaçÕes:
I- Matricula 9954:
a)NORDESTET€frL2,55metrosrcompartedoloteurbanonol-13'da
Rua 25 de Julho;
b) SUDESTE, €fr 35,00 metros, com o Iote urbano No 226, da Rua

Christian SchoII;
c) SUDoESTE, efl !2|55 metros, Com a Rua Christian Scholl, onde

faz frentei
d)NOROESTE,êil35,o0metros,compartedoloteurbanono]-13,da
Rua 25 de Julho.
II- MatrÍcu1a 9333:
a)NoRDESTE,€ffi12|.TomeLros,como].oteurbanono12,daRua25
de Julho;
b) SUDESTET effi 50, O0 metros, com parte de um terreno urbano de

propriedadedoEstadodeSantaCatarina,ComfrenteparaaRua25
de Julho;
c)SUDOESTE,êh1-2,55metros,comaRuaChrist.ianSchol],onde
faz frente;
d)NOROESTE,€h50r0Ometrosrsendo35'O0metroscomoloLeurba-
no N o 2!3, da Rua Christian scholl e em l-5, o0 metros com parte do

Iote urbano no Ll-3, da Rua 25 de Julho;

Art.20 0s imóveis adquiridos pelo Município de Riqueza' mediante

desapropriaÇãoamigávet,destinam-Seàampliação/reformadoCentro
de Educacional Municipal- Izabel Bassani (escola), melhorando a in-
fraestrutura e o atendimento da educação municipal '
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RENALDO MUEIrÍJER Prefeito de Riqueza, Estado
confere o artigo
Municipal de Ve-
a seguinte Lei:

.?

de Santa Catarina, usando da competência gue lhe
64, III, da Lei Orgânica, ÍAZ saber que a Câmara

readores votou e aprovou e eu sanciono e promulgo
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Art.3" As s despesas decorrentes da execução desta Lei correm à con-
ta da dotação oiçamentária Órgão 05 - secreLaria da Educação, unida-
de Orçamentária 05-01 - Depto. De Educação, 12-Educação, 361 - Ensi-
no fundamenLal, 0004.1.005 - Obras Inst. E Equipamentos Ensino Fun-

damental- , 4 .4 . 90 . 00 - Aplicações Diretas, EIemenLo de Despesa

4,4.g0.61.03.00 - Aquisição de Imóvej-s, conforme Lei Orçamentária'
Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.so Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Ri eza/SC, 15 de setembro de 2022.
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